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EDITAL Nº 10 NOTAS APÓS FASE ORAL 

 
O Comitê julgador, instituído pela PORTARIA DE PESSOAL /INPI/DIRAD Nº 15, DE 25 
DE MARÇO DE 2024, do Edital nº 1/2024 - Chamada Pública de Seleção de Candidatos 
para Concessão de Bolsas na PFE/INPI, constante do processo INPI nº 52402.001662/2024- 
53, vem apresentar a nota preliminar dos candidatos após a avaliação da fase oral: 
 
 
Nome Curriculum Projeto oral Total Classif. 
Rafaela Silva 6,8 8,5 7 37,6 1 
Wasley Peixoto Marques 3,55 9,5 10 36,1 2 
Lígia Loregian Penkal 3 9,4 9 33,8 3 
Karyn Chiesa Langkjer Borges 3,3 8,7 7 30,5 4 
Vivian Peuckert Buttelli 3,3 8,6 7 30,3 5 

 
  
Informamos que o prazo para recurso do resultado preliminar da fase de análise de projeto 
e da fase oral se encerra em 20 de junho de 2024.  
 
Caso o candidato queira recorrer das duas etapas pode utilizar a mesma peça processual, 
indicando em capítulos separados as fundamentações para cada fase que pretende a reforma 
da decisão.  
 
Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários no correio eletrônico proc@inpi.gov.br.  
 
Solicitamos que todos os recursos por ventura interpostos sejam direcionados ao 
proc@inpi.gov.br  

Atenciosamente, 
 

Comitê Julgador 
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS 

COMUNICADO 

A DIRPA apresenta abaixo lista de processos nos quais foram identificadas 
ausências em partes da documentação. Destacamos que a esta lista não é exaustiva.  

Desta forma, solicitamos a colaboração dos Depositantes, ou de seus 
representantes ou interessados, para que reapresentem a documentação descrita na 
tabela abaixo.  

A documentação deve ser reapresentada em 30 dias corridos, por 
peticionamento, empregando o serviço de código 259 (gratuito), a partir da publicação 
deste comunicado. Solicita-se que a(s) petição(ões) e/ou documentos com partes 
faltantes seja(m) reapresentada(s) em sua integralidade e que seja(m) anexada(s) com 
o presente comunicado. 

PROCESSO DEPOSITANTE PETIÇÃO PROBLEMA IDENTIFICADO 
NA PETIÇÃO 

PI0815274-8 DOW GLOBAL 
TECHNOLOGIES INC. 

(US) 

018100008648 Falta a petição inteira.  

PI0914641-5 Shell Internationale 
Research 

Maatschappij B.V. 
(NL) 

020100120222 Falta a folha anexa dos 
inventores e a folha 4 dos 

desenhos. 

PI0001180-0 Mario Aparecido 
Ferrari 

020110031576 Falta a petição inteira. 

 

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e 

Topografias de Circuitos Integrados 
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